
SEMAG - SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTNTSTRAçÃo e covenxo

PORTARIA NO 147 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Dêsigna sêrvidor para acompanhar e fiscalizar
a execução do Contrato no 03112024, advindo da
inexigibilidade n" 02412024, Artigo 74, inciso l.

llustrÍssima Senhora SIMONE BRAGA MONTEIRO, Secretária Municipal de Administração
e Governo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o disposto
no art. 1 17 Lei 14.1331202'1.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor LUCAS DA SILVA PATRICIO, matrícula n" 5750, onde
o mesmo terá que acompanhar e Íiscalizar a execução do CONTRATO N o 031/2024, com
vigência de 1910912025 a 1910912026, decorrente da lnexigibilidade n.o 02412024, o presente
instrumento destina-se a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE ENGENHARIA PARA ELABORAçÃO DE
ORÇAMENTOS, PLANEJAMENTO, GESTÂO DE OBRAS E SERVIçOS DE
ENGENHARIA CONTENDO A BASE DE DADOS DO SINAP.

Art. 20 - Determinar que o servidor ora designado devera:
| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as dêcisões
e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuamênte, a qualidade dos serviços prestados eiou materiais
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos âutos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro
para pagamento.

Art. 30 - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.
Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 50 - Revoga-se a portaria no O6012O24.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração e Governo de Belterra, em 23 de
setembro de2O25.
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SIMOIEBR.AGA MONTEIRO
Secretária Municipat de Administração e Governo-SEMAG

Decreto n'00í/2025.
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SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTNTSTRAçÃO E COVERNO

Processo n' O24l2O2Ç lnexigibilidade.
Contrato no O3112O24

Portaria no 14712025

FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE ENGENHARIA PARA
ORÇAMENTOS, PLANEJAMENTO, GESTÃO DE OBRAS
ENGENHARIA CONTENDO A BASE DE DADOS DO SINAP.
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OBJETO: CONrnnraçÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA PARA
eLaeoRAÇÃo oe
E SERV|ÇOS DE

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAçAO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este processo e
esta portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se Íizerem
necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e
disposição legais que regulam a matéria.

FISCAL
UNTDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.
SERVIDOR RESPONSAVEL: LUCAS DA SILVA PATRICIO.
cARGo/FUNÇÃo: eNeeruHetRo ctvtL
MATRICULA:5750
SETOR Oe lOrnÇÃO: SEMAG

Belterra/PA, 23 de setembro de 2025.
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Matrícula 5750
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